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Direcção unnuncinr, com antecedeucia de oito dias, aquelles cm que H Ilavegaçào houver
de ser intorrompidu, PUI n conhecimento dos interessados.

E St~lldn indisuensavel. para que esta pfu\'ltlencia produza o desejado cífei!o, oc
correr sem perda Je tempo a» estudo de rui no I~ nbstrTJcçllo cm (IUe se acham ::IS valias
do csgli[(> rios ditos cilmll;j:- , Ordell:} ontrusini SlJ il l\'1il :~estad l~, ~uc o Governador Civil
do Di:-:tric tn .lc Lis!Jo ,j C\pt.'p a:-i ma;.., tunni n.i utcs ordens (J S competen tes Auctoridndcs
locaes, para que lilça rn observar rigorosamen te 11S Luis e Regulamentos de policia e
i1dllli fl i st f'(.! ~'ii(J em vi gor acerca dil couscrvarüo c lirnpezu das ditas vall as.

Par o, cm 8 de Agoslo de 1856. = JlarqllCz de Loule. = Para o Goycmu dor Civil
do Districto de Lisboa ( I), No D iano do Governo de 14 'de Ag"osto, N." 191.

1." Direcçào= I." Hepcrtiçao=Illstrucçào Publica.

To mando cm consideração o que Me foi representado pela Junta de Parochia da
Frcgue zir: da Granja a Nova, sohre a necessidade de SI! estabelecer uma cadeira dt~ en
sino prima ria na mesma Freguczin: Attendendo 11s viJJJ lngells que de similhante esta
belecimento deve m resulrar, uão só ii mocidade d~il (jl ~ e!l il Fregllezia, senã o tamheut á
dus de Fonni llo, Siml.n-s, Passo, Villa Chã e Sanílns, que póde ali concorrer mais fa
cilmente do que íl outras Frenuczins dotadfl s Com o benefici o do ensino elementar, mas
que fi cam i I muito maior di-tnnein; Tendo em vista o parecer do Conselho Superior de
In-tr ucção Ptlblica. interposto na sua Cunsuita de 9 de J unho de l fH) iÍ ; Usando das
faculdades conferidas ao Governo pelo ar tigo 5." do Decreto com fo rça de Lei de 20
de Ss tcmhro de 181 4 c ii " Lei do Orçumento geral do Estado; He i por hem Crcor
uma cadeir« de ensino primario, primeiro e ruu, na Fr cgHezin da Grll 11ja a Nova, Conce
lho de Mondim, ll istrieto de Vizeu, e Ordenar que ella seja desde logo posta a concurso.

O l'rl inistro é Secretario dEstado dos Ncgocios do Reino as-im o tenha entendido,
e ri l ~'a exec utar. Paço de Ciulr«, cm 8 de Agosto de 1856. =HEI. = Julio Gomes da
Si Ira Sanches . No Dial'io do Glj\'C1'1l0 dlj 23 de Agosto, N,6 199,

1." Direrçõo -I.' Rrportiçúo = Instrucç iu: Publica.

A ttt'lIdenJo no qUe ~Ie representarnrn ti. J unta de Parochin e moradores de Villar
Torpi m, Concelho de Fi ~ llci ra de Castello Rodrigo, sobre a convenieneia de estnbelc
Cl' I'-SC uma ciic1e irn de ensino primaria u'uquella Freg1wz !1i ; Teu-lo cm vista n Con-ult»
do Conselho SU pt~ :'i or de i ns t r uc~' il o Publici.l de 2 3 de Junho de 1856 , rela qual se
mostra a uoecssidode d' csta provirlcncia ; Usando da faculdade conferídil pelo nrtigo n. u

do nec rel u rom I'ul'çn de Lei de 20 de Setemiuo de 1844- e r.u L(,i do Orç umcnto
geral do EsLudo: llei pnr bem Croar u rn a cadcirn de ensino primarju, primeiro grau ,
lia FfcguL'zia de Villur Tor pim, Concelho de Fi~ u e i ra de Castello RIHlrigo, Districto da
Guarda. c Mandar que ella srjíl desde logo posta LI concurso,

O Mi!ll::lLro e Secretar io d' Estado dos Negocias do Reino assim o tenha entendido,
e l'iH:a exccutar. Paço de Cintro, em 9 de A g o~ l o de lS 56..=HEI.=lulio Gomes da
Silra Sanches. No Dinr io do Governo de 23 de Agosto , N ,6 199.

(1) Expediu-se uma Porteria siruilhantc ao Governador Cidl do Districto de Sautarcm.
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